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 PORTARIA Nº 101 DE 08 DE ABRIL  DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DA 

COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER, 

SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR A 

REALIZAÇÃO DO CONCURSO E PROCESSO 

SELETIVO PÚBLICO 01/2024 DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI-MT., E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT., ADAIR 

JOSÉ ALVES MOREIRA, no uso de suas atribuições legais,  

 

Considerando: a DESINCOMPATIBILIZAÇÃO 

do Sr REGINALDO DE QUEIROZ FONTES, portador do RG Nº 358433 

SSP/MT e do CPF Nº ***.411.991.**  Presidente da Comissão de Concurso 

Público e Processo Seletivo e do servidor JAYDOMAR DE ARAUJO GOMES, 

portador do RG Nº 1067837-9 SSP/MT e do CPF Nº ***.642.601.** Do 

cargo de membros nomeados pela Portaria nº 05 de janeiro de 2024. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr VINICIUS ARAUJO 

MARTINS DE FIGUEIREDO – Secretário de ASSUNTOS JURIDICOS – 

matrícula Nº 2565 - Presidente da Comissão de Concurso Público e Processo 

Seletivo e do servidor; WANDERSON JOSÉ DE SOUZA – Servidor em cargo 

Efetivo - Fiscal de Tributos e Cadastro – matrícula Nº 1633 – Do cargo 

de membros, nomeados pela Portaria nº 05 de janeiro de 2024. 
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Parágrafo único: A comissão supracitada, fica assim 

constituída: 

NOME CPF FUNÇÃO 

VINICIUS ARAUJO MARTINS DE FIGUEIREDO ***.128.131.** Presidente 

JANETE FERRER DE FIGUEIREDO ***.759.961.** Secretária 

VAILDE LUCIANA DE OLIVEIRA ***.980.851.** Assistente 

WANDERSON JOSÉ DE SOUZA ***.536.081.** Assistente 

 

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor a partir 

desta data, revogada as disposições em contrário. 

 

Registra-se; 

Publica-se; 

Cumpra-se; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai–MT. 08 de Abril de 2024.   

 

                                 

 

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 


		2024-07-08T14:14:03-0400
	ADAIR JOSE ALVES MOREIRA:60441844120




